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AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA – 
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  POR  INTEMPESTIVIDADE  – 
EQUÍVOCO  NA  CONTAGEM  DO  PRAZO  RECURSAL  – 
PROVIMENTO – SEGUIMENTO REGULAR DA APELAÇÃO.

— Se a petição de apelo for protocolada no último dia do prazo recursal,  
sua tempestividade é manifesta, merecendo ter seu seguimento ordinário  
com posterior julgamento recursal de mérito.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provimento ao Agravo Interno.

RELATÓRIO

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO (fls.  216/222)  interposto  pelo  Banco 
Santander (Brasil) S/A, contra a decisão monocrática desta Relatoria de fls. 213/214, que negou 
seguimento à Apelação ante a sua intempestividade.

No Agravo Interno, a empresa agravante aduz que sentença atacada através 
do recurso apelatório foi publicada em 05/02/2014, começando a contar o prazo no dia 06/02/2014 e 
terminando  o  prazo  no  dia  20/02/2014,  data  do  efetivo  protocolo  da  apelação,  e  não  no  dia 
24/02/2014, conforme restou consignado na decisão objurgada.

É o que basta relatar. VOTO.

Com razão a empresa agravante.  Com efeito,  quando do juízo prévio de 
admissibilidade  da  apelação,  observou-se  que,  a  interposição  se  deu  em  24/02/2014,  todavia, 
analisando  mais  detidamente  os  autos,  constata-se  no  verso  da  primeira  página  da  apelação 
(fl.176v),  o carimbo de recebimento da mesma no dia 20.02.2014, restando assim devidamente 
provado a tempestividade do recurso apelatório.



Destarte,  como  a  Apelação  –  cujo  seguimento  foi  negado  na  decisão 
monocrática  ora  recorrida  –  foi  interposta  logo  no  dia  do  prazo  fatal  (20.02.14),  afigura-se 
tempestivo aquele recurso, que merece ter seu seguimento natural neste Tribunal com superveniente 
análise de mérito.

Assim, e sem mais delongas,  DOU PROVIMENTO ao presente  Agravo 
Interno para dar regular seguimento à Apelação interposta, cuja análise de mérito recursal será 
realizada a posteriori, nos próximos dias.

  
É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz, a Exma Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

   

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado


